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Requerimento nº                 /2021 
 
Assunto: Solicita ao Sr. Cícero Lucena, Prefeito do Município de João Pessoa, que autorize a 
incorporação dos estudantes do internato de Medicina que estão atuando na linha de 
frente, no grupo de prioritários para receberem a vacina contra a COVID-19. 
(Do Dep. Eduardo Carneiro) 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
 REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma dos artigos nº 112 c/c 117 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas apresentadas pela 
população, para fins de realização de serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse 
público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar à Prefeitura Municipal de João Pessoa, ao 
Senhor Cícero Lucena, para que autorize a incorporação dos estudantes do internato de 
Medicina que estão atuando na linha de frente, no grupo de prioritários para receberem a 
vacina contra a COVID-19.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  O presente requerimento tem por finalidade SOLICITAR ao Prefeito de João Pessoa, 

o Sr. Cícero Lucena, que autorize a incorporação dos estudantes do internato de Medicina 

que estão atuando na linha de frente, no grupo de prioritários para receberem a vacina 

contra a COVID-19. 

Tal apelo se faz necessário tendo em vista que o internato pode ser realizado em 

hospitais, unidades básicas de saúde e clínicas credenciadas à instituição de ensino, onde o 

aluno conhece a rotina de trabalho do médico, uma vez que ele passa por diferentes 

especialidades. Logo, este estudante tem contato direto com diversas pessoas e outros 

profissionais da área de saúde, aumentando assim, o risco de contaminação do Coronavírus.  

Neste sentido, embora os Internos sejam estudantes, eles exercem o papel de 

médicos, sob supervisão, em importantes serviços de saúde à sociedade. Eles arriscam 

diariamente suas vidas em defesa da qualidade da saúde dos pacientes, razão pela qual 

entendemos ser indispensável reconhecer esse fato na nobre missão de salvar vidas. Risco 

este bem maior por estarem expostos no enfrentamento da pandemia do Coronavírus, 

sendo indispensável, por uma questão de justiça, que os alunos internos do curso de 
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Medicina também passem a integrar o grupo prioritário dos profissionais da saúde para 

recebimento da vacina contra a COVID-19. 

  Diante do exposto solicitamos através deste requerimento que seja atendida esta 

solicitação, com fundamento na pertinência da matéria, bem como, da aprovação pelos 

ilustres pares.  

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa da Paraíba, 20 de Abril de 2021. 

 

 
 
                                                                                    
 
 
 

 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


